INDICAÇÃO Nº 
1420
, DE 2007

Indico com fundamento no art. 159 da XII, Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias e urgentes para a Construção de Passarelas, uma no Km 26,5, e a outra no Km 22,0, da Rodovia Raposo Tavares, posto que o fluxo de pedestres nos dois pontos é intenso, por conta de grandes indústrias nacionais e multinacionais instaladas naqueles trechos, demandando diuturnamente a travessia dos milhares de empregados e estudantes que expõem suas vidas a riscos de morte o tempo todo naquela via expressa de alta velocidade, na altura do município de Cotia. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva, sensibilizar o Chefe do Executivo, para que possibilite a liberação de recursos, a fim de que o DER – Departamento de Estradas de Rodagem inicie a construção de duas passarelas: uma no Km 26,5, e outra no Km 22,0, da Rodovia Raposo Tavares, no município de Cotia.

O fluxo de pedestres nos dois pontos é muito intenso, por conta de grandes indústrias nacionais e multinacionais instaladas nesses trechos, obrigando a travessia dos milhares de empregados daquelas empresas pela própria pista.

 É um ato de risco, pois a todo tempo os veículos trafegam na referida via expressa de alta velocidade, não tendo tempo para frear em caso de imprudência ou lentidão do pedestre na travessia.

Só os mais jovens conseguem fazê-lo correndo. Aos mais velhos só resta apelar à proteção de Deus para continuarem vivos.

Há casos em que crianças que moram de um lado da via e estudam do outro, também põem em risco suas vidas, atravessando no intervalo – que é bem curto – entre um veículo e outro.

Como vê-se, a medida que a população cotiense postula é de inegável interesse público e um dever do Estado, no sentido de zelar pela segurança e bem estar de sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PR

SPL - Código de Originalidade: 720178 040607 1736


